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Dispõe sobre a discriminação, na composição do

preço de mercadorias e serviços,do valor cor-

respondente a impostos.

us tó)

| = A Assembléia Legislativa do Estado de Sao Paulo
nt O decreta: o

= ARTIGO 1o - Os preços avista de venda a locação de mer-

o gpodorias e serviços deverão discriminar os impostos estaduais neles inciden

Co tes.

Es em ARTIGO 2o - Essa discriminação devera ser feita em to

a =egia e qualquer publicidade de mercadorias, bens e serviços oferecidos ao con-

o cumidor,no interior do estabelecimento.

E” 1 ARTIGO 3o - No ato de efetivação da aquisição ou loca-

y çao, o consumidor devera ser igualmente informado do valor dos impostos e

taxas estaduais incidentes sobre o produto ou serviço.

ARTIGO 4o — O poder Excecutivo regulamentará esta lei no

prazo de 90 dias.

ARTIGO 5o - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrario.

JUSTIFICATIVA

Estabelece a Constituição Federal (artigo 150 8 5o): " A

Lei determinara medidas para que os consumidores sejam esclarecidos | acerca

dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços". Ipsis verbis, essa

prescrição consta, também, da Constituição do Estado de Sao Paulo (Art.

163,8 5o).Em ambas as Constituições, esse imperativo é corroborado por dispo

sitivos de proteção aos direitos do cidadão e do consumidor. No caso dos ar-

tigos mencionados, seu principal objetivo, no entanto, e a informação do ci-

dadao enquanto contribuinte, condição que se caracteriza pelo recolhimento

dos impostos e taxas. É direito do contribuinte saber o quanto, das mercado-

rias e serviços que adquire ou aluga, é destinado ao pagamento de impostos.

Esse conhecimento é útil sob vários aspectos, especialmente em um País como

o nosso, onde os impostos federais,estaduais e municípais ascendem ao preocu

pante número de cinco dezenas. As Constituições Federais e do Estado não es-

pecificam os impostos cujo esclarecimento ao contribuinte é obrigatório.É li

cito interpretar se que cada uma refira-se ao seu nivel especifico de Poder.



Sendo assim, ao legislador estadual cumpre cingir-se aos impostos cuja base

de incidência seja estadual. Cremos que,com este projeto, estamos não apenas

danto cumprimento ao que a Lei Maior estabelece: " A lei determinará. ..'',co-

mo sobretudo substanciando legítimos direitos do cidadão enquanto contribuin

te.
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